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Portaria nº020/2020, de 20 de janeiro de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR,Cezar Henrique Câmara Severiano, CPF 098.222.334-00, 

para o Cargo em Comissão de Secretário Adjunto de Urbanismo, Símbolo CC-2, 

lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta datar revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de janeiro de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº021/2020, de 30 de janeiro de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR, Hailton Duarte de Pontes, CPF 049.319.944-66, para o 

Cargo em Comissão de Assessor de Políticas Públicas, Símbolo CC-2, lotado no 

Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 

07/01/2020. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CADASTRO DE RESERVA 
Nº 001/2020 

  
A Prefeitura de MACAU/RN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, iniciará 
o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CADASTRO DE RESERVA para os 
cargos dos Profissionais do Magistério, por Prazo Determinado, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Macau/RN. 

  
CLÁUSULA I – DO CONTRATO TEMPORÁRIO 

1.1 – Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado de Cadastro de 
Reserva serão chamados a ocupar as vagas no Município, dentro do prazo de 
validade do contrato, de acordo com a classificação obtida e com as necessidades do 
Município. 
1.2 – Para fins de contratação dos profissionais do magistério (anexo I), os requisitos 
de escolaridade aceitos serão apenas em nível de licenciatura plena, devendo o curso 
ser reconhecido pelo MEC, sendo vedada a contratação de professores com título de 
graduação na modalidade de bacharelado.  
1.3 – Não serão aceitos, no momento de investiduras nos cargos de profissionais do 
magistério, candidatos que ainda não concluíram o curso de licenciatura, para o 
exercício da função. 
  
CLÁUSULA II – REQUISITOS E CADASTRO DE RESERVA 

2.1 – Serão contratados neste Processo Seletivo professores da Educação Infantil, 

Ensino Fundamental – anos iniciais, anos finais e suas respectivas modalidades, 

obedecendo aos requisitos exigidos neste edital, descritos em seus anexos I e III. 

2.1 – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura proverá o cadastro reserva e 

poderá contratar os candidatos classificados no presente edital, de acordo com as 

necessidades e disponibilidade orçamentária, obedecendo ao critério de classificação. 

 
CLÁUSULA III – DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA PARTICIPAÇÃO NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3. – Os candidatos que irão participar deste processo estão condicionados a: a) 
preencher a ficha de inscrição e anexar a documentação necessária. b) ser brasileiro 
nato ou naturalizado. c) ter, na data da assinatura do contrato, a idade mínima de 18 
(dezoito) anos completos. d) ser possuidor da escolaridade e requisitos mínimos 
exigidos pelo cargo. e) não ter contrato temporário rescindido pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Macau, em razão de processo disciplinar, e ainda, 
processo judicial transitado em julgado. f) estar quite com as obrigações eleitorais. g) 
estar quite com as obrigações do serviço militar, quando se tratar de candidato do 
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sexo masculino. h) ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do 
cargo e funções. 
  
CLÁUSULA IV – DAS INSCRIÇÕES 

4.1 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
4.2 – Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do 
disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. 
4.3 – A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
4.4 – Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou com 
documentação incompleta ou extemporânea. 
4.5 – O candidato poderá concorrer somente para um único cargo e área 
(localidade), conforme discriminado nos Anexos III e IV deste Edital, devendo indicá-

lo no Requerimento de Inscrição. 
4.6 - As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado serão realizadas na Sede da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada na Avenida Centenário, Centro, 
Macau/RN, no período de 03 a 05 de fevereiro, das 08h30 às 12h00 e das 14h às 17h, 
conforme estabelecido no Cronograma do Anexo V deste Edital. 
4.7 - Não será cobrada taxa de inscrição. 
4.8 - No ato de inscrição, após o preenchimento do Formulário de Inscrição (ANEXO 
VI), o candidato deve apensar em envelope pardo toda a documentação necessária 
para avaliação, conforme especificado no Anexo II do Edital. 
4.8.1 - A documentação comprobatória para a Prova de Títulos (Formação Acadêmica 
e Experiência Profissional) que será usada para avaliação deverá estar anexada ao 
formulário de inscrição no momento do preenchimento do mesmo. 
4.9 - O candidato, caso convocado para admissão, deverá apresentar todos os 
originais dos documentos utilizados para a Prova de Títulos. Em caso de não 
comprovação dos documentos originais ou de inconsistências entre os documentos 
anexados no ato da inscrição e os originais, o candidato será eliminado do certame. 
4.10 - Com relação à Formação Acadêmica e à Experiência Profissional, somente 
serão contabilizadas aquelas realizadas anteriormente à data da publicação do edital. 
4.11 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
4.12 - As informações constantes no Formulário de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, eximindo-se a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura de Macau-RN de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações 
incorretas fornecidas pelo candidato. 
4.13 – A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o 
compromisso de cumpri-las. 
4.14 - Em caso de convocação de todos os candidatos aprovados para uma 
determinada área (localidade) e, caso surja necessidade, esgotada a classificação 
para a mesma, serão convocados candidatos aprovados para outra área (localidade) 
que tenha obtido maior pontuação para assumir a necessidade desta secretaria, 
cabendo a este aceitar, ou assinar um Termo Ciência e Renúncia da convocação, e 
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permanecer concorrendo somente para a área (localidade) em que pleiteou vaga, sem 
prejuízo em sua classificação, sendo convocado outro candidato, conforme lista de 
classificação da área (localidade) em que se busquem classificados.  
 
CLÁUSULA V - DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

5.1 – O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 10 (dez) meses a contar da 
data de publicação da Homologação, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.2 – O prazo de que trata o Item 5.1 não gera para os selecionados no Processo 
Seletivo Simplificado, o direito de exigir sua contratação automática, uma vez que se 
trata de um cadastro ficando facultada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
de Macau a convocação mediante a necessidade apresentada durante o prazo de 
vigência deste edital, levando em consideração a necessidade das escolas durante o 
ano letivo escolar.  
5.3 Os contratados terão direito a recebimento dos vencimentos correspondentes ao 
valor equivalente a R$ 12,50 (Doze reais e cinquenta centavos) por hora/aula, feito 
mediante recibo emitido pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, correspondente ao total da prestação efetivamente realizada, ou através do 
sistema de folha de pagamento, a critério do contratante, sem que essa emissão gere 
ou traduza qualquer vínculo empregatício entre as partes. Neste ato, deverão 
comprovar as exigências documentais, sendo de inteira responsabilidade a avaliação 
dos documentos pela municipalidade. 
5.4 O contrato dos professores polivalentes será efetivado com 30 (trinta) horas/aula. 
Para os professores de áreas específicas, o contrato será efetivado a partir das 
horas/aula firmadas, não podendo o valor total ser inferior a um salário mínimo.  
5.5 O Processo Seletivo Simplificado será realizado pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Macau, mediante publicação no Diário Oficial do Município da 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 
  
CLÁUSULA VI – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 - Das necessidades que venham a surgir para cada cargo, 5% (cinco por cento) 
serão providas na forma do artigo 37, inciso VII, da Constituição Federal; Lei Estadual 
nº. 7.943, de 05 de junho de 2001; Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, que regulamentou a Lei nº. 7.853, de 24 de outubro de 1989; e o art. 12 da Lei 
Complementar Estadual nº. 122, de 30 de junho de 1994, e Lei Federal nº. 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 
6.2 – Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte 
em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, desde que não ultrapasse a 20% das necessidades que vierem a surgir, 
nos termos do § 2° do artigo 5° da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
6.3 – O candidato que se declarar com deficiência, resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto nº. 3.298/99, e suas alterações posteriores, participará 
do Processo Seletivo com igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne à avaliação e aos critérios de aprovação exigida para todos os demais 
candidatos. 
6.4 – Para concorrer a uma das áreas (localidade/cargo) o candidato deverá: a) no ato 
da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência; b) o candidato que não se declarar 
como candidato com deficiência no ato de inscrição não poderá concorrer a tais vagas, 
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não sendo, portanto, considerado pessoa com deficiência e figurando assim na 
concorrência ampla. 
6.5 – Se aprovado, o candidato será convocado para submissão à perícia por Junta 
Médica Oficial, a qual emanará decisão terminativa acerca da sua qualificação como 
portador de deficiência, ou não, e seu respectivo grau, com a finalidade de verificar se 
a deficiência da qual é portador realmente o habilita a concorrer em tais condições. A 
classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação do percentual de 
necessidades que venham a surgir, reservada às pessoas com deficiência, sendo 
necessário o parecer da junta médica de que as atribuições do cargo ao qual concorre 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 
6.6 – Os percentuais definidos no item 6.1 que não forem providas por falta de 
candidatos com deficiência aprovados serão preenchidos pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação por cargo. 
 
 CLÁUSULA VII - DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

7.1 A seleção do candidato será realizada em uma única etapa sendo constituída de 
Prova de Títulos relativos à Formação Acadêmica e à Experiência Profissional, com 
caráter classificatório, obedecendo aos critérios estabelecidos no Anexo II deste Edital. 
7.2 Serão considerados apenas os títulos discriminados no Anexo II deste Edital 
(Tabela de Títulos), sendo desconsiderados os de carga horária inferior a 100 (cem) 
horas. 
7.3 Os diplomas, certificados e certidões de conclusão de cursos, inclusive de 
Mestrado e Doutorado, serão considerados apenas quando expedidos por instituições 
de ensino superior reconhecida pelo MEC e observadas às normas que lhes regem a 
validade, dentre as quais, se for o caso, as pertinentes ao respectivo registro. 
7.4 Não valerão como títulos os diplomas de formação inicial específica na área 

concorrida pelo candidato, assim como aqueles essenciais para o provimento do 
cargo, que inclusive poderá ser Certidão de Conclusão do Curso. 
7.5 Somente serão aceitos os títulos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período declarado, assim como a carga horária, quando for o caso. 
7.6 Os títulos emitidos por via eletrônica devem conter um código para verificação de 
autenticidade online, sendo desconsiderado, na contagem de pontos, se não 
apresentar tal campo. 
7.7 Nenhum título poderá ser avaliado em 2 (duas) categorias, prevalecendo aquela 
que lhe somar mais pontos até o limite máximo de pontuação da tabela constante no 
Anexo II, ou seja, os títulos excedentes não contabilizarão pontos em outra categoria. 
7.8 Somente serão avaliados os títulos que estiverem de acordo com o especificado 
neste Edital. 
7.9 A atribuição de pontos para a prova de títulos obedecerá aos critérios definidos no 
Anexo II deste Edital. 
  
CLÁUSULA VIII – DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RECURSOS 

8.1. O Resultado Final deste Processo Seletivo Simplificado será aferido pela 
somatória dos pontos obtidos na Pontuação de Títulos do Anexo II deste Edital. 
8.2 Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá a seguinte ordem 
de prioridade: 
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a) Maior titulação; b) Maior tempo de serviço prestado na função docente; c) Idade, 
prevalecendo o mais idoso; 
8.3 – O candidato que obtiver nota igual a 0,0 (zero) estará automaticamente 
eliminado do certame. 
8.4 - O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no Diário 
Oficial do Município, bem como será afixado no mural da Sede da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 
8.5 - Será emanada relação específica de classificação dos candidatos com 
deficiência, cujos nomes, figurarão também na lista de classificação correspondente 
ao cadastro de ampla concorrência. 
  
CLÁUSULA IX – DOS RECURSOS 

9.1 - Caberá interposição de recurso fundamentado contra o Resultado Preliminar do 
Processo Seletivo Simplificado no prazo estabelecido no Cronograma (Anexo V) deste 
Edital, contra a pontuação atribuída aos Títulos apresentados (Formação Acadêmica e 
Experiência Profissional), desde que se refira a erro de cálculo dos pontos. 
9.2 - Os recursos mencionados no item 9.1 deste Edital deverão ser protocolados 
exclusivamente na Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura no prazo 
estabelecido no Cronograma (Anexo V) deste Edital. 
9.3 - Não será aceito o recurso interposto por via diversa se: a) estiverem em 
desacordo com as especificações contidas neste capítulo; b) estiverem fora do prazo 
estabelecido; c) se configurem em desrespeito à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura ou a quaisquer outros indivíduos ou instituições envolvidos neste Processo 
Seletivo.  
9.4 - A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no 
mural de avisos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
9.5 - Após a publicação oficial de que trata o item 9.4 deste Edital, a fundamentação 
da decisão quanto ao indeferimento ficará disponível para consulta e conhecimento do 
candidato. 
9.6 - A decisão de que trata os itens 9.3 e 9.4 deste Edital terá caráter definitivo e não 
será objeto de reexame. 
  
CLÁUSULA X – DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 – O resultado oficial final do Processo Seletivo Simplificado, encerradas todas as 
etapas, será divulgado no máximo até o dia 20/02/2020 no Diário Oficial do Município. 

10.2 A relação será elaborada na ordem decrescente do somatório de pontos obtidos 
pelos concorrentes, em listagem geral e específica por área (localidade) e cargo. 
10.3 A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar-se-á após encerradas 
todas as etapas do certame, por meio de Portaria expedida pela Administração 
Municipal. 
 
CLÁUSULA XI – DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - A chamada dos classificados para ocupar as vagas que vierem a surgir será 
efetuada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com a lista de 
classificação, em regime de designação temporária para o ano letivo de 2020.  
11.2 - No momento da contratação, o candidato não poderá possuir vínculos com 
outros órgãos ou com a própria Administração que possam caracterizar acúmulo de 
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cargos, em conformidade com a Legislação Vigente – incisos XVI, XVII e § 10 do art. 
37 da Constituição Federal, alteradas pela Emenda Constitucional nº 20/98, como 
ainda, ocupar cargo comissionado na administração pública municipal, estadual ou 
federal. O descumprimento deste acarretará automaticamente a eliminação do 
candidato. 
11.3 - O candidato aprovado deverá submeter-se a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura no que se refere à Instituição Escolar, horário e/ou 
turno de trabalho. 
11.4 - A dispensa do ocupante de função, mediante designação temporária dar-se-á 
automaticamente quando expirado o prazo, ao cessar o motivo da designação, a 
pedido do interessado, a critério da autoridade competente por conveniência da 
administração ou o profissional que: a) obtiver 03 (três) faltas mensais sem 
justificativa; b) faltar 02 (dois) planejamentos, reuniões de conselhos de classe, 
formações continuadas e reuniões pedagógicas; c) atraso na entrega das 
documentações bimestrais à escola; d) obtiver média inferior a 70 no 
monitoramento bimestral realizado pela Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado, com o auxílio da direção e coordenação pedagógica da 
instituição, e participação do contratado, conforme instrumental avaliativo constante no 
anexo VII deste edital. 
11.5 – Os documentos necessários para contratação são: carteira de reservista (para 
os candidatos do sexo masculino), RG, CPF, CTPS, n° de PIS/PASEP, Título Eleitoral, 
Comprovante de Residência, Dados Bancários – Banco BRADESCO, Título de 
Graduação – Licenciatura e Atestado Médico Admissional, expedido por médico do 
Trabalho. Todos esses documentos deverão ser apresentados no ato da efetivação da 
contratação, em 2 (duas) vias acompanhados pelos originais, sob pena do 

candidato perder sua classificação. 
11.6 – No ato da contratação será exigido do candidato aprovado, declaração de que 
não tem outro vínculo com o serviço público da administração direta ou indireta, em 
qualquer dos seus segmentos, conforme disposto na Constituição Federal, salvo os 
casos previstos em Lei. 
11.7 – Se o candidato não se apresentar dentro do período previsto, para o cargo a 
que concorreu, com todos os documentos necessários para contratação, será 
considerado desistente, sendo reconhecida a sua desclassificação. 
11.8 – Será excluído, por esta secretaria, o candidato que: declarar na ficha de 
inscrição qualquer informação não condizente com a sua realidade, ou caso, esteja 
contrariando as normas do presente edital. 
11.9 – O candidato que não preencher os requisitos legais exigidos para o contrato, 
será preterido em favor de outro, cuja classificação lhe seja imediatamente inferior. 
11.10 – Os candidatos classificados serão convocados através de publicação em 
Diário Oficial do Município, os quais deverão se apresentar no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados a partir da publicação com a documentação necessária para a devida 
contratação, e não sendo realizada a referida apresentação no prazo acima previsto, 
acarretará ao candidato sua desclassificação. 
11.11 – No ato da contratação, o profissional deverá fornecer à Prefeitura Municipal de 
Macau/RN todos os documentos que lhe forem solicitados, conforme item 11.5 deste 
edital. 
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11.12 – A Prefeitura Municipal de Macau não garantirá transporte aos candidatos 
aprovados e convocados para exercerem suas atividades no local de trabalho. 
 
CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - O Processo Seletivo Simplificado será coordenado e acompanhado pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, por prazo determinado 
designado pelo Prefeito Municipal de Macau/RN, através da Portaria nº. 0014/2020-
GP. 
12.2 – A Comissão coordenará os trabalhos e dirimirá os casos omissos por ventura 
existentes, cabendo à contratada, a criação dos instrumentos técnicos necessários à 
inscrição, seleção e divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se 
fizerem necessários. 
12.3 – A publicação do resultado final do processo seletivo será feita sempre pela 
ordem decrescente da nota obtida. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
será homologado pelo Prefeito Municipal. 
12.4 – Os candidatos aprovados serão convocados para a contratação temporária no 
cargo, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de contratação até o fim do prazo de 
validade do certame, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação. 
12.5 – A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo 
Seletivo Simplificado de Cadastro de Reserva, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 
12.6 A validade deste Processo Seletivo Simplificado de Cadastro de Reserva é de 10 
(dez) meses, contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogada uma 
vez, por igual período. 
12.7 – A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das 
normas contidas neste Edital. 
12.8 – A organização, aplicação e avaliação dos títulos ficarão exclusivamente a cargo 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
12.9 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado. 
12.10 – O Município de Macau e a Secretaria Municipal de Educação e Cultura se 
eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das 
fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma 
inicial. 
12.11 – Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por 
meio de Edital de retificação. 
12.12 – Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Organização, 
Aplicação e Avaliação do certame. 
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Macau/RN, 31 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

 
TULIO BEZERRA LEMOS 

Prefeito Constitucional 
 
  

 
 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
 ANEXO I 

 
ETAPA, MODALIDADE, HABILITAÇÃO, REQUISITO E FUNÇÃO 

 

 
  

Etapa/modalidade Habilitação Requisito Função 

 
Educação Infantil 

Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais e 

Educação de Jovens e 
Adultos 

 

Pedagogia Licenciatura Plena em Pedagogia Professor 

Ensino Fundamental – 
Anos Finais e 
Educação de Jovens e 
Adultos 

Matemática Licenciatura Plena em Matemática Professor 

Ciências Licenciatura Plena em Ciências Biológicas Professor 

História Licenciatura Plena em História Professor 

Geografia Licenciatura Plena em Geografia Professor 

Língua 
Portuguesa 

Licenciatura Plena em Letras, habilitação em 
Língua Portuguesa 

Professor 

Língua Inglesa 
Licenciatura Plena em Letras, habilitação em 

Língua Inglesa 
Professor 

Educação Física Licenciatura Plena em Educação Física. 
Professor 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2020 
 ANEXO II 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

ESPECIFICAÇÃO DE 
CURSO OU TÍTULO 

 

PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

MAXIMA 
PONTUAÇÃO 
PERMITIDA 

COMPROVANTES EXIGIDOS 

a) Título de Doutor na área 
a que concorre. 
 

 
10,0 por título 

 
10,0 

 
 
 
Diploma devidamente 
registrado, ou declaração/ 
certificado de conclusão de 
curso devidamente 
reconhecido. 

b) Título de Doutor em área 
correlata a que concorre. 
 

 
5,0 por título 

 
5,0 

c) Título de Mestre na área 
a que concorre. 
 

 
6,0 por título 

 
6,0 

d) Título de Mestre em área 
correlata a que concorre. 
 

 
3,0 por título 

 
3,0 

e) Título de Curso de 
Especialização (Pós-
Graduação Lato Sensu) na 

área a que concorre, com 
no mínimo, 360 hs. 
 

 
 
 

3,0 por título 

 
 

3,0 

 
Declaração ou certificado de 
conclusão de curso 
devidamente reconhecido. 

f) Título de Curso de 
Especialização (Pós-
Graduação Lato Sensu) na 

área correlata a que 
concorre, com no mínimo, 
360 hs. 
 

 
 
 

2,0 por título 

 
 
 

2,0 

 
 
Declaração ou certificado de 
conclusão de curso 
devidamente reconhecido. 

g) Título em Curso de 
Extensão, Formação ou 
Aperfeiçoamento na área a 
que concorre com, no 
mínimo, 180 hs. 
 

 
 
 

1,0 por curso 

 
 
 

2,0 

 
Certificado ou declaração de 
conclusão do curso, assinada 
pelo órgão ou empresa 
responsável pelo mesmo. 

h) Título em curso de 
Extensão, Formação ou 
Aperfeiçoamento na área 
específica a que concorre 
com, no mínimo, 100 hs. 
 

 
 
 

0,5 por curso 

 
 

1,0 

 
Certificado ou declaração de 
conclusão do curso, assinada 
pelo órgão ou empresa 
responsável pelo mesmo. 
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j) Experiência Profissional 
comprovada de no mínimo 
01 (um) semestre letivo, 
atuando como docente 
titular de sala de aula. 

 
 
 

1,0 por 
semestre 

letivo 

 
 
 

6,0 

Comprovação mediante carteira 
de trabalho ou contrato de 
prestação de serviço, ato de 
nomeação ou declaração de 
instituição escolar pública e/ou 
privada, com data de início e 
término.  

 
 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2020 
 ANEXO III 

 
QUADRO DE ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS 

 
CÓD CARGO FUNÇÃO 

001 

Professor 
Polivalente 
(Educação 

Infantil) 

 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; Observar e registrar o processo de desenvolvimento 
das crianças, tanto individualmente como em grupo, com objetivo de 
elaborar a avaliação descritiva das crianças (quando atuarem em creche 
ou pré-escola); Ministrar os dias letivos, as horas de docência e horas-
atividade estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, e ao desenvolvimento profissional; 
Colaborar com as atividades de articulação da Escola com as famílias 
dos alunos e a comunidade. 
 

002 

Professor 
Polivalente – 
1º e 2º ano 

(anos 
iniciais) 

 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; realizar o planejamento anual, bimestral e planejar 
semanalmente as atividades a serem desenvolvidas através de 
sequências didáticas; realizar diagnósticos iniciais e periódicos, analisar 
e planejar ações pedagógicas que possibilite o avanço de cada aluno da 
turma; registrar (documentar) o resultado dos diagnósticos sobre os 
avanços e as dificuldades das crianças; oferecer as intervenções 
necessárias e adequadas para atender os diferentes níveis de 
aprendizagens da turma; pesquisar e planejar estratégias para atender 
as especificidades de cada aluno; participar de encontros que tratam de 
alfabetização para a troca de experiências; atender à diversidade na sala 
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de aula, com aulas criativas, dinâmicas, diferenciadas e significativas; 
garantir um ambiente lúdico, onde as crianças possam desenvolver-se 
enquanto pessoas e cidadãs; respeitar as orientações da coordenação 
pedagógica e cumprir com as atribuições docentes apresentadas neste 
edital; entregar os documentos solicitados nos prazos estabelecidos pela 
direção e coordenação da escola; utilizar recursos didáticos selecionados 
pela rede e outros que atendam diretamente às dificuldades de 
aprendizagem do aluno; atender a todos os alunos, buscando que todos 
alcancem um patamar adequado de aprendizagem ao final de cada 
mês/bimestre/semestre/ano. 
 

003 

Professor – 
3º a 5º ano 

(anos 
iniciais) 

 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; realizar o planejamento anual, bimestral e planejar 
semanalmente as atividades a serem desenvolvidas através de 
sequências didáticas; realizar diagnósticos iniciais e periódicos, analisar 
e planejar ações pedagógicas que possibilite o avanço de cada aluno da 
turma; registrar (documentar) o resultado dos diagnósticos sobre os 
avanços e as dificuldades das crianças; oferecer as intervenções 
necessárias e adequadas para atender os diferentes níveis de 
aprendizagens da turma; pesquisar e planejar estratégias para atender 
as especificidades de cada aluno; participar de encontros que tratam de 
alfabetização para a troca de experiências; atender à diversidade na sala 
de aula, com aulas criativas, dinâmicas, diferenciadas e significativas; 
garantir um ambiente lúdico, onde as crianças possam desenvolver-se 
enquanto pessoas e cidadãs; respeitar as orientações da coordenação 
pedagógica e cumprir com as atribuições docentes apresentadas neste 
edital; entregar os documentos solicitados nos prazos estabelecidos pela 
direção e coordenação da escola; utilizar recursos didáticos selecionados 
pela rede e outros que atendam diretamente às dificuldades de 
aprendizagem do aluno; atender a todos os alunos, buscando que todos 
alcancem um patamar adequado de aprendizagem ao final de cada 
mês/bimestre/semestre/ano. 
 

004 
Professor de 
Matemática 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino e as diretrizes emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; promover a educação dos (as) alunos (as) do 6º ao 
9º ano do ensino fundamental, por intermédio do componente curricular 
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matemática; planejar aulas e atividades escolares; avaliar processo de 
ensino-aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de 
caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo e projetos 
interdisciplinares; participar das atividades educacionais e comunitárias 
da escola. 

005 
Professor de 

ciências 

 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino e as diretrizes emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; promover a educação dos (as) alunos (as) do 6º ao 
9º ano do ensino fundamental, por intermédio do componente curricular 
ciências; Planejar aulas e atividades escolares; avaliar processo de 
ensino-aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de 
caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudos e projetos 
interdisciplinares; participar das atividades educacionais e comunitárias 
da escola. 

006 
Professor de 

História 

 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino e as diretrizes emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; Promover a educação dos (as) alunos (as) do 6º ao 
9º ano do ensino fundamental, por intermédio do componente curricular 
história; Planejar aulas e atividades escolares; Avaliar processo de 
ensino-aprendizagem e seus resultados; Registrar práticas escolares de 
caráter pedagógico; Desenvolver atividades de estudo e projetos 
interdisciplinares; Participar das atividades educacionais e comunitárias 
da escola. 

007 
Professor de 

Geografia 

 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino e as diretrizes emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; promover a educação dos (as) alunos (as) do 6º ao 
9º ano do ensino fundamental, por intermédio do componente curricular 
geografia; planejar aulas e atividades escolares; avaliar processo de 
ensino-aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de 
caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo e projetos 
interdisciplinares; criar e manter ativos grupos, realizar oficinas, 
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exposições e apresentações; participar das atividades educacionais e 
comunitárias da escolar. 

008 
Professor de 

Língua 
Portuguesa 

 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino e as diretrizes emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; promover a educação dos (as) alunos (as) do 6º ao 
9º ano do ensino fundamental, por intermédio do componente curricular 
Língua Portuguesa; planejar aulas e atividades escolares; avaliar 
processo de ensino-aprendizagem e seus resultados; registrar práticas 
escolares de caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo e 
projetos interdisciplinares; participar das atividades educacionais e 
comunitárias da escola. 

009 
Professor de 

Língua 
Inglesa 

 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino e as diretrizes emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; promover a educação dos (as) alunos (as) do 6º ao 
9º ano do ensino fundamental, por intermédio do componente curricular 
Língua Inglesa; planejar aulas e atividades escolares; avaliar processo de 
ensino-aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de 
caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo e projetos 
interdisciplinares; participar das atividades educacionais e comunitárias 
da escola. 
 

010 
Professor de 

Educação 
Física 

 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e 
cumprir seu plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do 
Estabelecimento de Ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de 
formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; promover a educação dos (as) alunos (as) por 
intermédio do componente curricular educação física, do 6º ao 9º ano dos 
anos finais; planejar aulas e atividades escolares; avaliar processo de 
ensino-aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de 
caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo; participar das 
atividades educacionais e comunitárias da escola, bem como 
acompanhar os alunos em competições extra-escolar; diagnosticar, 
planejar, prescrever, ministrar, avaliar e aplicar métodos e técnicas de 
aprendizagem e aperfeiçoamento do treinamento técnico e tático, de 
modalidades desportivas, na área formal e não formal; promover o 
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condicionamento e o desempenho físico dos praticantes das diversas 
modalidades esportivas, acrobáticas e artísticas; aplicar atividades físicas 
de caráter lúdico e recreativo, objetivando promover, otimizar e 
restabelecer as perspectivas de lazer ativo e bem estar psicossocial e as 
relações socioculturais dos educandos; restabelecer as capacidades 
fisiocorporais, a autoestima, a cidadania, a manutenção das boas 
condições de vida e da saúde da comunidade escolar. 
 

 
 

 
 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2020 ANEXO IV 

 
QUADRO DE ÁREA, LOCALIDADE E OFERTA PARA CADASTRO DE RESERVA 

 
 

Área Localidade 

E
d

u
c

a
ç
ã

o
 I

n
fa

n
ti

l 

A
n

o
s

 I
n

ic
ia

is
 –

 1
º 

e
 

2
º 

A
n

o
s

 I
n

ic
ia

is
 –

 3
º 

a
 

5
º 

 

L
ín

g
u

a
 P

o
rt

u
g

u
e

s
a
 

L
ín

g
u

a
 I

n
g

le
s

a
 

E
d

u
c

a
ç
ã

o
 F

ís
ic

a
 

M
a

te
m

á
ti

c
a
 

C
iê

n
c

ia
s
 

H
is

tó
ri

a
 

G
e

o
g

ra
fi

a
 

I Macau/Ilha de Santana X X X X X X X X X X 

II Barreiras/Diogo Lopes X X X X X X X X X X 

V Várzea Cercada X X X - - - - - - - 

VI 
Assentamento Sebastião 

Andrade  
X X X - - - - - - - 

VII 
Cohab - Canto do Papagaio- 

Alcanorte - Salinópolis 
X X X X X X X X X X 

VII Tambaú- Quixabas X X X - - - - - - - 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2020  

 ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EVENTO / ATIVIDADE DATA / PERÍODO 

Publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município 31.01.2020 

Período de Inscrição (das 08h30 às 12h e das 14h às 17h) 03 a 05/02/2020 

Resultado Preliminar do Processo Seletivo (Análise de Títulos) 12.02.2020 

Recursos contra o Resultado Preliminar 13.02.2020 

Resultado dos Recursos contra o Resultado Preliminar 18.02.2020 

Resultado final do processo seletivo - Prova de Títulos e Homologação 20.02.2020 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2020  

 ANEXO VI 
 

FORMULÁRIO DE INCRIÇÃO E DE TÍTULOS 

À Banca Examinadora do Certame 

Solicito Contagem de pontos referente à avaliação de títulos do PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DE CADASTRO DE RESERVA PARA OS 

CARGOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, tendo em vista que o 

Edital determina a entrega de títulos, para o certame seletivo, venho apresentar à 

essa Banca, documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem 

de pontos na avaliação de títulos.  

 

01 

Número de documentos (folhas) 

entregues: (_____) 

02 Nome do candidato:  

03 Deficiente: (_) Não (_) Sim Especificar: 

04 Endereço:  

05 E-mail:  Celular:  

06 Cargo:  

07 Área (Localidade):  

 

 
 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

P
O

N
T

U
A

Ç
Ã

O
 

U
N

IT
Á

R
IA

 

M
A

X
IM

A
 

P
O

N
T

U
A

Ç
Ã

O
 

P
E

R
M

IT
ID

A
 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

 
Pontos 

solicitado

s pelo 

candidat

o 

Pontuaçã

o 

concedid

a pela 

COMISSÃ

O 

(NÃO 
PREENC

HER) 

a) Título de Doutor na área a que concorre. 10,0 por título 10,0    

b) Título de Doutor em área correlata a que concorre. 5,0 por título 5,0    

c) Título de Mestre na área a que concorre. 6,0 por título 6,0    
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d) Título de Mestre em área correlata a que concorre. 3,0 por título 3,0    

e) Título de Curso de Especialização (Pós-

Graduação Lato Sensu) na área a que concorre, com 
no mínimo, 360 hs. 

3,0 por título 3,0 

   

f) Título de Curso de Especialização (Pós-

Graduação Lato Sensu) na área correlata a que 
concorre, com no mínimo, 360 hs. 

2,0 por título 2,0 

   

g) Título em Curso de Extensão, Formação ou 

Aperfeiçoamento na área a que concorre com, no 
mínimo, 180 hs. 

1,0 por curso 
 

2,0 

   

h) Título em curso de Extensão, Formação ou 
Aperfeiçoamento na área específica a que concorre 
com, no mínimo, 100 hs. 

0,5 por curso 
 

1,0 

   

j) Experiência Profissional comprovada de no mínimo 
01 (um) semestre letivo. 

1,0 por 
semestre 

letivo 
6,0 

   

 
_______________________________________________________________

_ 

Assinatura da Comissão de Avaliação 
 

_______________________________________________________________

_ 
Assinatura da Comissão de Avaliação 

 

_______________________________________________________________
_ 

Assinatura da Comissão de Avaliação 

 

RESULTADO 

 
 
 

 
(_______) 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2020            
ANEXO VII 

 
PREFEITURA DE MACAU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
FICHA DE MONITORAMENTO DO PROFESSOR 

 

NOME DO (A) PROFESSOR 
(A): 

 

NOME DA ESCOLA:  

 TURMA/DISCIPLINA:  TURNO M V N 

 

I. ASSIDUIDADE: 2,5 Média: 

 Fórmula: 
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A= Aulas Previstas ________ 
B= Aulas Dadas __________ 
C= Aulas Pagas __________ 

B+C=X 
X.100/A=Y 

MÉDIA=2,5.Y% 
 

II. PARTICIPAÇÃO: 2,5 Média: 

A= SOMA DO BLOCO I 

 Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC): _______ 
 Reuniões administrativas/pedagógicas realizadas: _______ 
 Reuniões de pais e mestres realizadas: ________ 
 Eventos realizados (escola/secretaria): _______ 
 Formações realizadas (escola/secretaria): _______ 
 
B= SOMA DO BLOCO II 

 Presença no Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 
(HTPC): ____ 

 Presença nas reuniões administrativas/pedagógicas: _______ 
 Presença nas reuniões de pais e mestres: _______ 
 Presença nos eventos realizados: _______ 
  Presença nas formações ofertadas: _______ 

 
Fórmula: 

B.100/A=X 
MÉDIA=2,5.X% 

 

III. PONTUALIDADE: 2,5 Média: 

A= SOMA DO BLOCO I 
 Planejamento Anual/Bimestral: _______ 
 Planos de aula semanal: _______ 
 Diários de classe atualizados semanalmente no 

SIGEduc:_______ 
 
B= SOMA DO BLOCO II 

 Planejamento Anual/Bimestral entregue no prazo: _______ 
 Planos de aula semanal entregues no prazo: _______ 
 Diários de classe atualizados semanalmente no SIGEduc 

dentro do prazo:______ 

 
 

Fórmula: 
B.100/A=X 

MÉDIA=2,5.X% 
 

IV. PRODUTIVIDADE/DESEMPENHO: 2,5 Média: 

A=Total de alunos das turmas por componente curricular que 
leciona: ___ 
B= Total de alunos com nota igual ou acima da média: _______ 
 

Fórmula: 
B.100/A=X 

MÉDIA=2,5.X% 

 

RESUMO DAS MÉDIAS POR CRITÉRIO AVALIATIVO 

I. ASSIDUIDADE  

II. PARTICIPAÇÃO   

III. PONTUALIDADE  

IV. PRODUTIVIDADE/DESEMPENHO  

NOTA DEFINITIVA DO BIMESTRE  
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Diretor da Escola  Coordenador da Escola  Membro da Comissão 

 

Processo nº949/18 -PREV    Benefício nº3874 

 

 

FRANCISCA DE MELO BEZERRA FERREIRA 

RUA, SÃO PEDRO, Nº96–PORTO DE SÃO PEDRO 

MACAU - RN 

 

 

 

 Macau/RN, 21 de janeiro de 2019. 

 

 

Comunicamos que, de acordo com O art.30,da Lei Municipal 936, de 05/11/2007; 

referente ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Macau/RN foi 

concedido a Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição, a Sra. 

FRANCISCA DE MELO BEZERRA FERREIRA matricula 0001660, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação de Macau, na função de A.S.G, Nível 01,com as 

seguintes características: 

 

 DATA DO INÍCIO: 01/fevereiro/2019 

 

  RENDA MENSAL INICIAL: R$1.255,56 (hum mil duzentos e 

cinquenta reais e cinqüenta centavos), conforme cálculos confeccionados nos 

termos do artigo 51 Caput, da Lei Municipal 963/2007 
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Descrição Valores 

Vencimento R$ 998,00 

Anu Ênio R$257,58 

Total R$1.255,56 

 

  TEMPODE SERVIÇO: 32 anos e 02 meses e 21 dias 

 

Processo nº2036/19-PREV    Benefício nº4033 

 

 

FRANCISCA DAS CHAGAS BARBOSA XAVIER PROFIRO 

RUA. PRINCESA ISABEL, Nº203–CENTRO 

MACAU - RN 

 

 

 

 

 Macau/RN, 28 de agosto de 2019 

 

Comunicamos que, de acordo com a Lei Municipal 936/2007, de 05/11/2007; inciso III, 

art. 30 - referente ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Macau/RN 

foi concedido a Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição, a Sra. 

FRANCISCA DAS CHAGAS BARBOSA XAVIER PROFIRO, matricula 0004045,0 

lotada Secretaria Municipal de Educação, na função de AUXILIAR DE 

BIBLIOTECA,Nível 01,com as seguintes características: 

 

 DATA DO INÍCIO: 01/setembro/2019 



 

     ANO XVIII | Nº 1582 | MACAU, 30 DE JANEIRO DE 2020 

 

 

  RENDA MENSAL INICIAL: R$1.247,50(Hum mil duzentos e quarenta 

e sete reais e cinquenta centavos), conforme cálculos confeccionados nos 

termos do artigo 51, da Lei Municipal 963/2007.  

 

Descrição Valores 

Vencimento R$998,00 

Anu Ênio  R$249,50 

      TOTAL R$1.247,50 

 

  TEMPODE SERVIÇO: 33 anos e 01 meses e 08 dias 

 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL DE N.º 002/2020 

 

O Município de MACAU/RN, torna público que fica marcada a sessão para o 
dia12 de Fevereiro de 2020 às 10:00 Horas, onde fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020, visando a Contratação de 
empresa especializada, para o fornecimento futuro e parcelado de combustíveis 
e derivados, destinado a frota veicular e máquinas do Município  de Macau/RN.O 

edital esta à disposição na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – Macau/RN ou pelo 
email: macau.edital@gmail.com. A sessão realizar-se-á na sala da Comissão de 
Licitação no mesmo endereço. 

 
Macau/RN, 29 de Janeiro de 2020. 
 
 
Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro 
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